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Lei nº 884/2025 

 

DATA: Em 03 de Junho de 2025. 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a venda de bens 

móveis, inservíveis para o serviço público.  

 

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a 

alienação, por meio de leilão público, dos bens móveis constantes do Anexo I, 

declarados inservíveis para o serviço público, mediante prévia avaliação, obedecidas 

as normas contidas da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo único: Os bens serão alienados por preços não inferiores aos 

constantes do laudo de avaliação objeto do Anexo nº I deste edital.  

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à baixa dos bens 

arrematados no registro de patrimônio próprio do Município. 

 

Art. 3º - O produto das arrematações será revertido para a aquisição de 

novos materiais de expediente para a Administração Municipal, bem como para 

renovação da frota Municipal. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, 

em 03 de Junho de 2025. 

 
 

 

OSIEL GOMES ALVES           RODRIGO PIRES TRIBECK 

     Presidente da Câmara                        Primeiro Secretário 
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ANEXO I - À LEI nº 884/2025 

Relação de bens inservíveis para leilão 01/2025 

Item 
Frota/pat

rim. 
Descrição Placa ou referencia Valor R$ 

Avaliação 

1 166 
Caminhão (DER) basculante M. Benz Modelo L 
1519 ano/fabric 1986 

ADG 8823 
17.000,00 

2 222 
Caminhão Basculante Iveco Tector Modelo260E 
Ano/fabric 2020 

BEZ 2I99 
100.000,00 

3 108 
Trator de esteira, marca caterpillar modelo D6 ano 
1981. 

Esteira 
30.000,00 

4 96 Carregadeira marca SEM 659 C Carregadeira SEM 75.000,00 

5 167 
Retro escavadeira (DER) Marca Case modelo 
580H Ano/Fabric 1987 

Retroescavadeira 
Case (DER) 

20.000,00 

6 216 
Retro escavadeira XCMG Modelo XT870BR-1 cor 
amarela Ano 2019 

Retroescavadeira 
XCMG 

25.000,00 

7 249 
Rolo compactador Marca Muller motor 2923 ano 
1982 

Rolo Muller 
25.000,00 

8 83 
Trator Agricola Marca Agrale 5075 ano 2005 Trator agrícola 

Agrale 
25.000,00 

9 157 
Trator de cortar grama HUsqvarna LT 1597 Trator cortador de 

grama Husqvarna 
3.000,00 

10 78 Veiculo Uno Mille ano 2011/2012 Flex Placa AUX 1943 10.000,00 

11 152 
Veiculo Van Mercedes Benz modelo Sprinter 415  
ano 2015/2016 Diesel 

Placa BAK 7496 
30.000,00 

12 115 
Veiculo Passeio modelo VW Gol trendline 1.0 8 V 
ano 2014/2015 Flex 

Placa AYS 1I96 
10.000,00 

13  02 PNEUS ARO 23,5/25 reformado  6.000,00 

14 120 
Veiculo ambulância marca Citroem 2.3 JTD para 7 
pessoas ano 2014 Diesel 

Placa AYZ 8528 
30.000,00 

15 163 
Veiculo passeio Chevrolet Spin 7 lugares manual 
ano 2017/2018 

Placa BBS 3510 
40.000,00 

16 506 
Ambulância Marca FIAT, modelo DUCATO C. 
RONTAN, ano modelo 2005. 

AMT-7463 
15.000,00 

17 700 
Ambulância Marca Mercedes-benz, tipo furgão 
313 CDI SPRINTER G62C, ano modelo 2012 

AVU-3419 
20.000,00 

18  
Entulho em geral, contendo ferro, alumínio, 
madeira, plásticos, entre outros materiais 
inservíveis 

 
5.000,00 

19  Lote de pneus inservíveis  3.000,00 

20  Retro escavadeira JCB  70.000,00 

 
Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, em 03 de 

Junho de 2025. 

 

 

OSIEL GOMES ALVES           RODRIGO PIRES TRIBECK 

                Presidente da Câmara                        Primeiro Secretário 


